
ANEXO V - METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO DE RISCO 

 

Com o propósito de atender ao disposto na ICVM 617/19, e nas demais normas atinentes à 

prevenção à lavagem de dinheiro, a Three Valleys Multi Family Office classificará o risco de 

lavagem de dinheiro das suas sugestões- conforme metodologia de avaliação de risco elencada no 

presente anexo. 

A referida metodologia tem por base a experiência da Three Valleys Multi Family Office, bem como 

as instruções, pareceres e orientações emanados pelos reguladores e autorreguladores 

brasileiros, levando em conta para as classificações ora dispostas os limites de suas atribuições 

enquanto consultoria, ao mesmo tempo que preza pela eficiência em identificar, analisar, 

compreender e mitigar os riscos de lavagem de dinheiro. 

No mesmo sentido, são levados em conta (a) o ambiente de negociação; (b) a formação do preço do  

ativo negociado; e (c) a contraparte da sugestão, pelo que são identificados todos os produtos e 

serviços ofertados pela Three Valleys Multi Family Office, para classificar as operações em (i) Baixo 

Risco; (ii) Médio Risco; ou (iii) Alto Risco, conforme segue: 

 

Metodologia e Avaliação 

Baixo Risco 

As sugestões classificadas com potencial de Baixo Risco são: 

a) ofertas públicas iniciais e secundárias de valores mobiliários, registradas de acordo com as 

normas emitidas pela CVM. 

b) ofertas públicas com esforços restritos, dispensadas de registro de acordo com as normas 

emitidas pela CVM. 

c) Ativos emitidos ou negociados por instituição financeira ou equiparada. 

d) Ativos emitidos por emissores de valores mobiliários registrados na CVM. 

e) Ativos de mesma natureza econômica daqueles listados acima, quando negociados no 

exterior, desde que sejam admitidos à negociação em bolsas de valores, de mercadorias e futuros, ou 

registrados em sistema de registro, custódia ou de liquidação financeira, devidamente autorizados em 

seus países de origem e supervisionados por autoridade local reconhecida pela CVM, ou cuja 

existência tenha sido assegurada por terceiros devidamente autorizados para o exercício da atividade 

de custódia em países signatários do Tratado de Assunção ou em outras jurisdições, ou 

supervisionados por autoridade local reconhecida pela CVM. 

São exemplos de sugestão de Baixo Risco: ações negociadas em Bolsa; títulos públicos e títulos 

privados de empresas com grau de investimento e negociados em mercados organizados, dentre 

outros. 

 
Médio Risco 

As sugestões classificadas com potencial de Médio Risco acontecem em ambientes de negociação 

com menor regulação, podem envolver ativos de complexa precificação e com pouco histórico de 

negociação, de forma que a disparidade de preços frente ao histórico não possa ser aferida com grau 

de certeza, além de envolverem contraparte que não seja Pessoa Politicamente Exposta ou que 

apresente algum risco significativo de lavagem de dinheiro, conforme ICVM 617/19. 

São exemplos de sugestão de Médio Risco: títulos privados de empresas com classificação de risco 

abaixo de grau de investimento negociados em mercados organizados; ativos complexos negociados 

em balcão não-organizado; dentre outros. 

 
Alto Risco 



As sugestões classificadas como Alto Risco acontecem em ambientes de negociação com baixa ou 

nenhuma regulamentação, envolvem ativos de difícil ou extremamente complexa precificação, além 

de todas as operações que envolverem contrapartes classificadas como Pessoas Politicamente 

Expostas ou quaisquer outras que possam representar um grau maior de risco de lavagem de dinheiro, 

conforme ICVM 617/19. 

São exemplos de sugestões de Alto Risco: quaisquer negociações que envolvam contraparte Pessoas 

Politicamente Expostas, organizações sem fins lucrativos ou de qualquer outro grau de risco alto para 

lavagem de dinheiro, conforme ICVM 617/19; ativos de crédito privado fora de ambiente de 

negociação organizado; ativos de private equity; dentre outros. 

 

Monitoramento 

As sugestões serão supervisionadas de acordo com sua classificação por grau de risco, na seguinte 

frequência: 

Baixo Risco: Será dispensado o monitoramento; 

Médio Risco: 1 (uma) em cada 5 (cinco) operações; e 

Alto Risco: todas as operações. 

 
No entanto, mesmo nos casos em que o monitoramento é dispensado, qualquer tipo de atividade 

suspeita seja identificada, a mesma deverá ser reportada à autoridade competente. 

A Three Valleys Multi Family Office realizará o monitoramento com metodologia aprovada pelo 

seu Comitê de Compliance e que avalia cada um dos indícios de lavagem de dinheiro citados 

acima, bem como a faixa de preços dos ativos negociados e o risco das contrapartes. Os resultados 

do monitoramento serão documentados e arquivados. 

 
Demais Operações 

Além das operações acima referenciadas, a Three Valleys Multi Family Office também deverá estar 

atenta e seus Colaboradores devem informar ao Diretor de PLD a ocorrência ou suspeita de 

ocorrência das seguintes operações: 

 ativos alcançados por sanções impostas pelas resoluções do CSNU de que trata a Lei nº 

13.810, de 8 de março de 2019; 

 ativos alcançados por requerimento de medida de indisponibilidade oriundo de autoridade 

central estrangeira de que se venha a ter conhecimento; 

 a realização de negócios, qualquer que seja o valor, por pessoas que tenham cometido ou 

intentado cometer atos terroristas, ou deles participado ou facilitado o seu cometimento, 

conforme o disposto na Lei nº 13.260, 16 de março de 2016; 

 valores mobiliários pertencentes ou controlados, direta ou indiretamente, por pessoas que 

tenham cometido ou intentado cometer atos terroristas, ou deles participado ou facilitado o 

seu cometimento, conforme o disposto na Lei nº 13.260, de 2016; e 

 movimentação passível de ser associada ao financiamento do terrorismo, conforme o 

disposto na Lei nº 13.260, de 2016. 

 
Por fim, operações que envolvam contraparte ou investidor residente/domiciliados em países que 

apresentem as características abaixo devem ser reportadas ao Diretor de PLD, conforme se segue: 

 que não aplicam ou aplicam insuficientemente as recomendações do GAFI, conforme listas 

emanadas por aquele organismo; e 

 com tributação favorecida e submetidos a regimes fiscais privilegiados, conforme normas 

emanadas pela Receita Federal do Brasil. 



Todas as operações que envolvam quaisquer dos indícios acima elencados, independentemente de 

terem sido classificadas como de Baixo Risco, Médio Risco ou Alto Risco deverão ser comunicadas 

ao Diretor de PLD. A Three Valleys Multi Family Office entende que os indicadores acima 

referenciados estão aptos a mitigar os riscos de lavagem de dinheiro consistentes com as atividades 

por si desempenhadas. 
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